SERVIÇOS DAS EMISSORAS DE TRANSMISSÃO

 AFRICANA

PARCERIA CONTRA HIV/SIDA

GRUPO DE TRABALHO

TERMOS DE REFERÊNCIA
1. PREÂMBULO

· Representantes das Emissoras de Transmissão de toda à África reuniram-se em Joanesburgo, aos 2 de Outubro de 2005, onde decidiram formar uma Parceria das Emissoras de Transmissão Africana contra o HIV/SIDA, para  a promoção do aumento da programação e emissão em relação ao HIV/SIDA, e a itensificação dos esforços das emissoras com vista a reverter a epidemia do HIV/SIDA em África; e
· Comentimento e os objectivos do encontro das Emissores de Transmissão Africana refletiram a Declaração da Old Fort; e

· Os representantes das entidades emissoras formaram um grupo de trabalho para desenvolver e operacionalizar os compromissos e objectivos da Declaração “Old Fort”; e 

· Foi adoptado no encontro que os objectivos, o seu papel e as atribuições do Grupo irão alterar e desenvolver com o tempo;

2. 
MANDATO
2.1- 
Os membros do grupo de trabalho serão nomeados de dois em dois anos, durante a reunião executiva anual dos Chefes representantes das Emissoras de Transmissão que tenham assinado a Declaração “Old Fort”;

2.2-
Os membros do Grupo de Trabalho terão o mandato de dois anos renováveis por eleição, de acordo com o ponto 2.1;

2.3- 
O grupo de trabalho não poderá exceder 12 membros nomeados na base da diversidade linguística e geográfica;

2.4- 
O grupo de trabalho será secundado por não mais de 3 membros adicionais, por um total de não mais de 15, com vista a assegurar de forma apropriada, a diversidade linguística, geográfica, género e técnica;

2.5- 
O grupo de trabalho elegerá em cada 2 anos, por uma simples maioria, um Presidente e Vice-Presidente no seu primeiro encontro;

2.6- 
O Presidente e o Vice-Presidente terão um mandato de 2 anos;

2.7- 
O grupo de trabalho terá encontros não menos de 2 vezes anualmente (um dos quais será conjuntamente com a reunião executiva anual de toda a parceria), e poderão encontrar ou consultar-se via telefónica e/ou electronicamente sempre que necessário e apropriado;

2.8- 
Todos os membros do grupo de trabalho deverão fazer o possível de participar pessoalmente em todas as reuniões para garantir a continuidade, no grupo;

2.9- 
Nunhum substituto ou representante dos membros do grupo de trabalho deverá participar nas reuniões de trabalho;

2.10- 
Os membros do grupo de trabalho devem ser representantes da autoridade executiva da entidade que representam;

2.11- 
As decisões tomadas na base de consenso suficiente de acordo com a determinação do Presidente.

3- 
RESPONSABILIDADES

3.1- 
Os negócios do grupo de trabalho, serão conduzidos de forma totalmente transparente e de acordo com procedimentos e padrões de gestão empresarial reconhecidos;

3.2- 
As minutas dos encontros do grupo de trabalho serão feitas circular pelos representantes primários das entidades signatárias, depois da aprovação do grupo de trabalho;

3.3- 
O grupo de trabalho providenciará um relatório anual, reportando todas as actividades, com vista a informar aos membros da parceria, assim como, actualizações adicionais assim que o grupo de trabalho achar necessário;

3.4- 
A medida que o grupo de trabalho tem responsabilidades para angariar ou administrar fundos para o suporte dos objectivos da parceria, será desenhado um plano para a gestão e administração de tais fundos, que serão geridos de acordo com padrões contabilísticos e serão sujeitos à uma auditoria anual realizada por uma Empresa de Auditoria, internacionalmente reconhecida.

4. 
ACTIVIDADES
4.1- 
O grupo de trabalho será, em princípio, responsável na priorização da missão e objectivos da parceria, tal como, estipulado pela Declaração “Old Fort”;

4.2- 
Paralelamente o grupo de trabalho vai:

4.2.1- Desenvolver e supervisionar a implementação de programas desenhados para assegurar o impulsionamento das mensegens sobre o HIV/SIDA por todos os programas do género;

4.2.2- Promover estratégias para a integração e prioritarização dos parceiros estratégicos, os respectivos orçamentos e programação;

4.2.3- Estabelecer mecanismos de monitoria e comparação para avaliar os resultados dos parceiros do ponto 4.2.2, um plano de avaliação para medir o impacto do aumento da programação sobre o HIV/SIDA, no tempo.

4.3- O grupo de trabalho vai ter que assegurar o aumento do número de membros na Parceria para todas as emissoras de Transmissão Africana (privadas e estatais) e desenvolver estratégias a este propósito;

4.4- O grupo de trabalho deverá ter o sancionamento da Parceria bem como da União Africana e de Associações Políticas Regionais relevantes sobre os seus objectivos;

4.5- O grupo de trabalho desenvolverá planos para a atracção de fundos adicionais e patrocínios para porgramas e actividades desenvolvidas sob a parceria, baseado no princípio de co-investimento dos países financiadores, e desempenhará um papel activo em assegurar tais fundos.
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